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SUPERIOR TRIBUNAL tULITAR j / 
ATA DA 669 SESS~O, EM 21 DE SETEMBRO DE 1977 - QUARTA ·rEIR 
PRESID~NCIA DO MINISTRO AUHRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO · DE 
AZEVEDO LEITE. . . 

1
' 

PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PCOLICO MILITAR: DR MlLTON ME 
NEZES DA COSTA FILHO. ; 1 

SECRETaRIO DO TRIBUNAL PLENOt DR cLaUDIO ROSitRE~-· 
Compareceram os Min~stros Waldemar Torres da Costa, Augusto 
Fragoso, Jacy GuimArães Pinheiro, Rodrigo Octávio Jordão R~ 
mos, Faber Cintra, Octávio José Sampaio Fernandes, Reynaldo 
Mello de.Almeida, G. A. de Lima Torres, Ruy de Lima Pessoa, 
Gualter Godinho, Julio de Sá Bierrenbach e Délio Jardim de 
Mattos. 

Ausente b Ministro Deoclécio Lima de Siqueira, com causa ju~ 
tificada. 
~s 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão ant~rior. 
Apelação julgada em Sessão secreta, no dia 19.9.77-2Q feira:. 

41.064 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Ruy do lima Pessoa. 
Revisor Ministro Faber Cintra. APELANT~S: A Procura 
daria Militar da la. Auditoria de Marinha da la.CJM 
e PAULO JOS~ DE OLIVEIRA_MORAIS, civil, cohdenedo a 
dezBsseto anos de reclusao, incurso no art- 27 do 
DL 898/69, com a pona acessÓria de suspensão dos di 
reitos pol!ticos, por dez anos, ex-vi do art 74, dÕ 
referido DL. APELADA: A Sentença do Conselho Perma•' 
nenta do Justiça da la. Auditoria de Marinha da la. 
CJM, de 23 de setembro de 1275, 'que absolveu FRAN 
CISCO CARLOS PEREIRA GUIMARAES, UBIRAJARA COUTINHO 
DA SILVA, ARIOSVALDO SANTIAGO VIANA, ERNANI MACEDO 
MAIA, VALDEMIR ADAID CAMARGO'e JANES CARVALHO-DA S!L 
VA, do crime previsto no art. 27 do DL 898/69. -POR 

. .... -UNANIMIDADE, o Tribunal, face ao que dispo! o arti-
go 123, inciso I, do CPM, decreta a extinçao da p~ 
nibilidade, por morte, de ADELIO DIONIZIO,· ARIOSVAh 
DO SANTIAGO VIANA e VALDEMIA hCAID CAMARGO. Ainda 
·poR UNANIMIDfluE, acolhe a Preliminar da Defesa e a
nula o processo relativo a PAULO JOS~ DE OLIVEIRA 
MORAIS, a partir da citação, prevalAcendo todos os 
atos anteriores, devendo, em conseqUência, o acusa~ 
do responder ao processo em liberdade, se por al nao 
estiver ~rosa a, nega provimento ao apelo do ~1P em 
relação a Sentença de !D instância, relativamente a 
FRANCISCO CARLOS PEREIRA GUIMAR~ES, UBIRAJARA COUTI 
NHO DA SILVA, ERNANI MACEDO MAIA e JANES CARVALHO -
Di~ SILVA. 

Foram, a seg~ir, relatados e julgados os seguintes processos: 

11ECURSO CRIMINAL 

5.163 • Rio d~ Janeiro. Rélator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. RECORRENTEa O Minist~rio P~blico Militar jun· 
to à 3~ Auditoria do Exército da la. CJM. RECORRIDO: 
O dasgacho do Exmó. Sr. Dr. Auditor da 3º Auditoria 
do Exército da la. CJM gue declarou extinta a puni
bilidade, pàla prescriçao, imposta ao Cal JOAQUIM LO 
PES.COELHO e ao Ten Cel'GUILHERMINO MEIRELLES fiLHO. 
Adv. Dr. George Tavares. - POR UNANIMIDADE, o Trib~ 
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Tribunal deu provimento ao necurso do ~1P :par·a·1 

41.481 -

o despacho recorrido.-Ii..,~PEDIDO O MINISTRI1J F(Õ·-.li.~
1

·.-
0CT~VIO. : 

APELAÇÃO 
'--· 

/ 

Minas Gerais. Relator Ministro nuy de'Lima Pessoa.Re 
v isor f"linist r o Faber Cint r a. APELANTE: O Ministério-· 
PÚblico Militar junto à Auditoria da 4g CJM. APELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Audi 
teria da 4ª CJM, de 30 da setembro de 1976, .que .. ab..1 
solveu o 3Q Sargento JOS~ IN~CIO BEZERRA DE MENEZES, 
do crime provisto nos arts 267, §§ 12 e 2º e 303, t~ 
do do CPM. (Usaram da palavra o Adv Dr.Waltamyr da 
Almeida Lima e o D~. Procuiador-Geral).-(JULGAMENTO 
EM SESS~O SECRETA). 

EMENDA ·REGIMENTAL 

06 - Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. O Exmo. Sr. Mi
nistro, Gen. Ex. Rodrigo Octávio JordÕo Ramos,propÕe 
EMENDA ao Regimento Interno do Sup~rior Tribunal Mi
litar - alteraç;o dos arts 31 e 32. - O Tribunal adi 
ou a apreciação para outra oportl:lnidade, quafido o ~1i 
nistro Relator apresentará úm Substitutivo à emenda 
do Ministro Rodrigo Jctávio. 

APELAÇÃO 

41.682 - sio Paulo. Relator Ministro Augusto Fragoso~ Revisor 
Ministro Waldemar Torres da Costa. APELANTE: O Minis" 
tério PÚblico Militar junto à 3~ Auditoria da 2g CJM. 
APELADA: A Sentença do-Conselho de Justiça do 37º Ba 
talhio de Infantaria f·1ot orizado, de .17 de -maio dã 
1977, que absolveu o soldado APARECIDO MARTINS VIEI
RA~ do crime previsto no art 183 dá CPM, de acordo 
com o art 36 do CÓdigo citado. Adv. Dr. José Geraldo 
Fabri. (JULGAMENTO Efvl SESSÃO SECRETA) -

DESAFORAMEfJTO 

274 -Rio Grande do Sul. Relator-Ministro Gualter Godinho. 
O Exmo Sr Dr Auditor da la. Auditoria da 3g CJM soli 
cita o Desaforamento do Processo nQ 06/77, referentã 
ao civil ANTONIO FRANCISCO MADRUGA CUNHA. - POR UNA
NIMIDADE foi deferido o pedido para uma das Auditor! 
as de Marinha da la. CJM a que couber por sorteio. -

PETI ÇAO 

334 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldemar T6rres da 
Costa, por depend&ncia à Apela~;o n. 41.502. - JOACY 
PEREIRA DE MAGALH~ES solicita o b~nef!cio do livra -
menta condicional. Adv. O prÓprio. - O TRIBUNAL, POR 
UNANIMIDADE, acompanhou o voto do Ministro Relator;
para que baixem os autos imediatámente à 2º Audito
ria da Aeronáutica para que o Dr. Auditor incontinen 
ti examine o pedido de livramento condicional de JOA 
CV'PEREIRA DE MAGALH~ES e decida como achar de direi 
to. -
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APELAÇÃO 

41.249 - Pernambuco. Relator f"1inistro Jac~ Guima·r~·~s Pinhei -
ro. Revisor Ministro Rodrigo Oct;vio. APELANTES:~ AR 
LINDO QOMES DE MELO, civil, condenado a d~is anos di 
reclusao, incurso no artigo 315 c/c o art 311 do CPM; 
e EDILSON SOARES DE ALBUQUERQUE, Cabo da Marinha,con 
danado a dois anos e quatro meses e vinte e quatro 
dias~de reclusão, incurso no art. 311 § 1º, com a ~x 
clusao da Marinha, de acordo com o àrt 98 1 inc. IV, 
c/c o art 102, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do 
Conselho Permanente de Jústiça da Auditoria da 7llCJM, 
de 22 de jeneiro ·da· 1976. Advs Drs Boris Trindade e 
Jerson Maciel Netto. - POR MAIORIA, o Tribunal negou 
provimento aos apelos do ARLINDO GUMES DE MELO e EDIL 
SCN SOARES DE ALBUQUERQUE e confirmou·a Sentença,com 
as ressalvas que constarão do Ac6rdão. O MINISTRO LI 
MA TORRES dava provim~nto para reformar a Sentença ~ 
absolver os apelantes. 

l .• REPUBLICi\ÇÕES 

41.725 • BrasÍlia. DF. Relator f~inistro Augusto Fràgoso. Revi 
sor Ministro Ruy do Lima Pessoa. APELANTE: CLAUDIO -
BATISTA DA SILVA, soldado, condenado a três meses á 
dez diaé de impedimento, incurso no art 183 do CPM. 
APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 42º Ba 
talhão de Infantaria Motorizado, de 27 de maio de -
1977. Adv. J. Safe Carneiro. ~ POR UNANIMIDADE, foi 
dado provimento ao apelo da Defesa para reformar a 
Sentença e absolver o apelante. Decidiu-se também, 
tendo em vista as falhas observedás no processo, en
viar cÓpia do Ac6rdão ao Exmo. Sr. General Cmt do Co 
mando Militar do Planalto e d~ 11ª RM para as provi= 
d&ncias que entender cabiveic.(NAO TOMARAM PARTE NO 
JULGAMENTO OS MI~ISTROS GUALTER GODINHO e WALDEMAR 
TORRES DA COSTA).-(Reproduz-sá por te~·sa!do com omis 
são na Ata da 65Q Sessão, pág. n. 283). 

41.665 -

I . 

APELAÇÃO 

Rio de Janeiro. Relator Ministro Augusto Fragoso; Re 
visar Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTE: -
LEON GILLY NETO, soldado, condenado a 8 meses de pri 
são, incurso no art 187 c/c o art. 189, inciso r, tü 
do do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justi= 
ça do Batalhão de Comando e Serviços da Academia.Mi
litar das Agulhas Negras, de 26 de abril de 1977. Adv 
Ana Maria o. Cartaz. - POR MAIORIA, o Tribunal dou 
provimento parcial ao apelo da Defesa~ para reduzir 
a pena para quatro meses e vinte dias. Decidiu_tam -
bém o Tribunal, tendo em vista as graves omissoes e 
falhas verificadas no processo, enviar cÓpia do AC6R 
~ -DAO ao Exmo. Sr. General Chefe do DepartaQento de En 

sino e Pesquisa dó Exército, para as providências que 
entender cabiveis. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES. e 
RODRIGO OCTAVIO anulavam o processo com renovação.
(N~O TOMARAM PARTE NO JULGAMENTO OS MINISTROS GUAL
TER GODINHO e VALDEMAR TORRES DA COSTA).-(Reproduz-

, • N 1-.1 se por ter sa~do com om~ssao na Ata da 65~ Sessao, 
pág. n. 283). 
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. APELAÇÃO 

41.650- Rio de Janeiro. Relator Ministro'Ruy de Lima Pessoa. 
Revisor Ministro Aug~st6 F~ag~so. ConstaMte da Ata 
da 64º Sessão, em 19.09.77. - Onde se lê: :Não votou 
o Ministro Sampaio Fernandes; 11

- leia-se: NAO T0~10U 
PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO SAMPAIO FERNANDES. 

H'IBARGOS 

41.270 - Par,. Relator Ministro Jac~ Guimarães Pinheiro. Re
visor Minietro Rodrigo Octavio. Constante da Ata da 
65º Sess;o, em ~0.09.77 - ADITAMENTO~ N~O ASSISTIU 
AO RELATÓRIO O MINISTRO LIMA TORRES). 

HABEAS-CORPUS 

31.649 - f-linas Gerais. Relator Ministro lfaldemar Torres da 
Costa. Constante da Ata da 65ª Sessão, em 20.09.77-
ADITAMENTO: NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO LI 
MA TORRES). -

SORTEIO DE RELATOR PARA AC6RDAO 

Em cumprimento à deliberação do Tribunal inserida na Ata da 
64ª Sessão, pág. 278 1 com a presença do ~xmo. Sr. MinistEo 
Presidente, procedeu-se ao sorteio pera relator da Decisao 
do Tribunal manteneddra do Despacho do Mini~tro Augusto Fra
goso, em requerimento da Procuradorie-Gerál. Em decorrência, 
foi sorteado o MINISTRO SAMPAIO FERNANDES. 

O Tribunal, apreciando expediénte apresentado pelo Exmo. Sr. 
Ministro Presidente, RESOLVEU: 

a) - Remover, a pedido, sem Ônus para os cofres pÚblicos, o 
Motorista Oficial, JOS~ ROBERTO BARBOSA DE ALMEIDA,Clas
se "8", CÓdigo STM-TP-1201.5, Ref. 20 1 da Auditoria da 
11ª CJM para a 2ª·Auditoria de Marinha da la. CJM; e 

b) - Remover, a pedido, sem Ônus para os cofres ·pÚblicos, o 
Motorista Oficial, VALDlR ALVES OORBAS, Classe ºA~, CÓ
digo STM-TP-1201.3, R~f. 11, da Auditoria da 9ª CJM pa
ra a Auditoria da lla. CJM. 

No in!cio da Sessãá o MINI5TI10 RODR IGO OCTAVIO pronunciou as 
seguintes palavras: 

11 Senhor Presidente, Senhores Ministros: 

Regozija-se o nosso Tribunal hoje, com o transcurso 
da datá natal!cia do nosso prezado companheiro OEOCL~CIO SI
QUEIRA. 

~ realmente uma grata satisfação assinalar essa efe 
méride e acredito que como das outras vezes, ·dos outros com= 
panheiros, eu estou aqui expressando os sentimentos de todos 
nós, seus amigos, seus companheiros, de Força ou de Tribunal, 
no sentido de ser consignado um voto de parabens a ele em nos 
sa Ata." 

Associou-se à homenagem o Dr Procurador Geral da JM. 

A Sessio foi eMcerrada ~s 18.20 horas, com os seguintes pro-
cessas em mesa: 
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QUESTÃO ADMINISTRATIVA 174(WT) 
QUEST~O ADMINISTRATIVA 154(GG) 
QUESTãO ADMINISTRATIV~ l68(GG) 
QUESTÃO ADMINISTRAT:V~ 169(GG) 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA l70(GG) 
QUEST~O ADMINISTRATIVA 172(RP) 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 44(SF)-Adv Jos~ Luiz Clerot 
CONSELHO DE. JUSTIFic,qçÃo 49 (SF)-Adv 1lÔr11ulo de Souza Pires 

EMBARGOS 4l.llO(AF/GG)-la/Mer.proc.34~C/75-Adv LourdAs M.Valle 
PETIÇÃO 332(LT)-por dependência da Rep.l.020-PGJM e lQAud/Ex. 
Adv Lino Machado Filho 

PETIÇÃO 339(JP)-la./3a.proc.23/ó0-Adv Ligia T. Peixoto 
PETIÇÃO 29l(LT)-Aud/4a.proc.l/65-Adv Afonso Cruz 
REPRESENTAÇÃO l.020(GG)-2a./2a. 

HEVI Si'\ O Cf1 HH NAL 1.148 (R P /SF)-3a. /2a. PrfC. 31/7 4-Adv. O 
A PE:LAÇ"àES: l 

, . 
propr~o ' 

41.670(DS/WT)-2a./la.proc. 04/75-D.AdJ Louri~~l N. Lima 

41.658(DS/WT)-la./2a.proc. 149/77-Adv Jua~ez Alencar 
41.472(JP/AF)-2a/Aer.proc.l784/75-Adv A.ModGsto da Silveira e 
outros. 

41.178(LT/DS)-Aud/7a.proc. 19/75-Adv Marcia de A. Ferreira 
41.576(LT/FC)-la./Ex.proc.73/75-T-Adv Manoel F. de Lima 
41.713(LT/FC)-la/Mar.proc. 35/77-Adv Edgar P do Carvalho 
41.667(LT/AF)-la./3a.proc. 02/76-Adv Luiz A. Dariano 
41.717(LT/AF)-2a/Aer.proc.l795/76-Advs nenato da C. Ribeiro 
e E:liane Flaminio Rosa 

41.608(LT/FC)-2a./2a.proc. 20/76-Adv Paulo R. de Godoi 
41.40D(DS/GG)-2a/Mar.proc. 258/76-D.Adv Zelia s. Bitencourt 
41.696(RO/WT)-la./2a.proc. - Adv Juarez Alencar 

41.656(RO/RP)-3a./Ex.proc. 6/77-Adv Ana Maria D. Cartaz 

41.635(RO/LT)-3a./3a.proc. 
41.556(AF/GG)-Aud/9a.proc. 
41.655(RA/RP)-la./2a.proc. 

1/77-Adv Airton F. Rodrigues 
6/76-Adv Jorge Siufi 

150/77-Adv Juarez Alencar 

41.657(RA/LT)-la/Mar.proc.D2-D/77-Adv Mario da Costa Pinho 

41.695(RA/RP)-la/Mar.proc. 4/77-Adv Edgar P de Carvalho 
38.263(RP/~A)-Aud/4a.proc. 82/67-Adv Dirce Drach 
41.57l(LT/R0)-3a./Ex.proc. 66/75-Advs Sonia R.S.Correa e 

Ana Maria 8. Cortez 
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A P~LAÇLlES: 

41.698(DS/GG)-la/Mar.r~oc. 7-D/77-Adv Edgar P.de Carvalho 

41.68l(SF/GG)-3a./2a.proc. 30/77-Adv Jos-e G. Fabri 

41.502(WT/SF)-la./Marproc. 56/70-Adv Mario de.c. Pinho 

41.605(FC/LT)-3a./3a.proc. 3/77-A~v Airton F. Rodrigues 

41.670(DS/WT)-2a./Ex.proc. 04/75-D.Adv Lourival N. Lima 

41.395(JB/GG)-3a.12a.proc. 16/76-Adv José G. Fabri · 

41.470(FC/GG)-la./2a.proc. 146/76-Adv Juarez Alencar 

41.532(FC/GG)-la/Mar.proc.l9-D/76-Adv Mario da Costa Pinho 

41.513(FC/GG)-3a./2a.proc. 15/76-Adv José G. Pontes Fabri 

41.718(JP/SF)-Aud/Ba.proc. 392/76-Adv Laur&ncio M. da Rocha 

IUFU·~~ f~7nUtiA! MultAR 
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